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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  009/2023-I 
 

Processo Administrativo nº 060/2023 de 03/03/2023 
 

SETOR SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO:  

Contratação de serviços técnicos singulares e especializados de consultoria e 
assessoria administrativa no planejamento das demandas diárias de complexidade da 
administração pública, que compõe a fase interna das licitações com vistas a regular 
contratação pelo Município de Ibitiara-Ba, conforme detalhamento na proposta de 
serviços, que faz parte integrante do ato. 

VALOR  
R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), pagos em parcelas mensais de R$4.300,00 
(quatro mil e trezentos reais). 

CONTRATADO: 
ADRIANA DUTRA DO AMARAL 66029945572/ADR DO AMARAL ASSESSORIA, inscrita no 
CNPJ: 23.863.618/0001-80, sediada na Travessa Bahiana, s/n - Centro Ibitiara-Ba – CEP 46.700-
000, neste ato representada por Adriana Dutra do Amaral.  

Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ PROJETO/ATIVIDADE/ ELEMENTO DE DESPESA/ FONTE 

02.01.000 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
2002 GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO (15000000) 
3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

 

 
A Comissão Permanente de Licitações, nomeada por via do Decreto 090/2022 de 03 de novembro de 
2022, autuou o procedimento por inexigibilidade do objeto acima especificado, já que foram seguidos os 
atos legais necessários para tal processo.  
 
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade. 
 
 
Ibitiara – Ba, em 07 de março de 2023. 
 
 
  

 

      

 

 

Marcos Antônio Pereira   Giulia Pereira Santos Alacides Moreira dos Santos     

Presidente da CPL 1º Membro 2º Membro  


